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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI 7.293 DE 22 DE OUTUBRO DE 2018

Dispõe sobre prioridade de atendimento em estabelecimentos públicos e privados

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:




Art. 1° - Terão atendimento prioritário em todas as repartições públicas municipais e nos estabelecimentos bancários e comerciais, as pessoas idosas, as portadoras de deficiência física e mental, as gestantes, as pessoas portadoras do transtorno do espectro autista e acompanhantes, as pessoas ostomizadas e as pessoas acompanhadas de crianças de colo.




§ 1º - Entende-se por atendimento prioritário a não obrigatoriedade das pessoas, protegidas por esta Lei, a esperarem em filas.




§ 2º - Entende-se por pessoa idosa aquela que comprovar mais de 60 (sessenta) anos de idade.




§ 3º - As deficiências físicas entendidas pela presente Lei são as que impossibilitem movimentos normais às pessoas.




§ 4º - Considera-se gestantes, para efeito desta Lei, aquelas pessoas cujo aspecto físico permita identificação visual.




§ 5º - A condição de autista deve ser comprovada por laudo médico apresentado pelo seu acompanhante necessário e também beneficiário desta Lei, ou através de carteira de identificação de autista a ser instituída por lei específica.




§ 6º - A condição de pessoa ostomizada é comprovada pelo uso de bolsa de colostomia ou outras, conforme seu problema de saúde.




Art. 2° - As repartições e os estabelecimentos citados no caput do artigo anterior deverão afixar, em local visível , placas indicativas de orientação ao público, constando inclusive a “fita de quebra cabeças”, símbolo mundial da conscientização sobre o Transtorno do Espectro Autista- TEA.”




Art. 3° - O não cumprimento desta Lei acarretará as seguintes sanções:








I - multa de 10 (dez) UFPA (Unidade Fiscal Padrão do Município de Araxá);




II - multa de 20 (vinte) UFPA (Unidade Fiscal Padrão do Município de Araxá); e suspensão das atividades por 5 (cinco) dias úteis, no caso de reincidência em período inferior a um ano;




III - cancelamento do alvará de licença, no caso da segunda reincidência em período inferior a um ano.




Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.




Art. 5° ​-. Revoga-se a lei municipal n.° 6.271/2012.
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